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EEDDIITTAALL  DDEE  LLIICCIITTAAÇÇÃÃOO  

PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  000033//22002266 

1. OBJETO

1.1. Execução dos serviços de instalação e remoção de aparelhos de ar-condicionado do tipo Split, com
fornecimento de insumos, na Unidade NEP Rio Branco, pertencente ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial – Departamento Regional do Acre – SENAC-DR/AC. 

2. DA REALIZAÇÃO

2.1. Início do recebimento das propostas: 23/03/2026 a partir das 12h. 
2.2. Término do recebimento das propostas: 02/04/2026 às 10h29min. 
2.3. Abertura das propostas: 02/04/2026 às 10h30min. 
2.4. Início da disputa de preço: 02/04/2026 às 11h00min. 
2.5. Referência de tempo: horário de Brasília (DF) - para todas as referências de tempo. 

3. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

3.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por Pregoeiro, com apoio da Comissão Permanente de Licitação do 
SENAC-DR/AC, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 
PORTAL REDE EMPRESAS. 

3.3. Para realização do credenciamento, envio de propostas e etapa de lances, a licitante deverá acessar 
o sítio: https://www.redeempresas.com.br/Default.aspx.

3.4. Os procedimentos para realização destas etapas, passo a passo, estão descritos no “Manual do 
Fornecedor”, que poderá ser acessado através do sítio: http://portal.ac.senac.br/licitacoes/ aba 
“Licitações”. 

3.5. Dúvidas a respeito do cadastro no Portal Rede Empresas poderão ser esclarecidas através do 
telefone (48) 3221-0883 ou e-mail: fernanda@sc.sebrae.com.br. 

4. ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS

4.1. Até às 23h59min (horário Brasília/DF) de 31/03/2026, mediante correspondência dirigida à Comissão 
Permanente de Licitação, em papel timbrado da empresa licitante, através do e-mail 
cpl@ac.senac.br. 

5. RETIRADA DO EDITAL

5.1.  A retirada do Edital e de seus Anexos se dará através dos sites http://portal.ac.senac.br/licitacoes/ e
https://www.redeempresas.com.br/wbc/Default.aspx. 

Rio Branco (AC), 23 de março de 2026. 

 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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